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REQUERIMENTO 0634/2023

Requeiro à Mesa, nos termos regimentais, que seja oficiado ao DD. MÁRIO TASSINARI -
PREFEITO MUNICIPAL, PARA QUE JUNTO A SECRETARIA COMPETENTE, SEJA ANALISADA
A POSSIBILIDADE DE IMPLANTAÇÃO DE REDUTORES DE VELOCIDADE NAS
PROXIMIDADES DA ESCOLA MUNICIPAL PROFª THEREZA SILVEIRA MELLO E PRAÇA MARIA
DE LOURDES CAMARGO NA VILA SÃO MIGUEL.

JUSTIFICATIVA

Essa parlamentar foi procurada por munícipes residentes nas proximidades da Escola Municipal
Prof.ª Thereza Silveira de Mello e da Praça Maria de Lourdes Camargo, na Vila São Miguel. Os
referidos munícipes estão bastante preocupados com a velocidade dos veículos e motocicletas que
por ali trafegam, por se tratar de uma área bastante habitada, e principalmente por ser muito
próxima da Escola Municipal Thereza Silveira Mello, que tem um fluxo muito grande de alunos nos
períodos matutino e vespertino. Eles relatam também que diversas crianças frequentam a unidade
do Projeto Guri e do Recanto do Menor que também ficam nas proximidades. A segurança viária é
um tema de grande relevância, afinal, as vias públicas são espaços compartilhados por uma
diversidade de veículos e pedestres, o que torna essencial a implementação de medidas que visem
a redução de acidentes e a proteção de todos os usuários. Em resumo, a presença de lombadas e
redutores de velocidade nas vias desempenha um papel vital na promoção da segurança viária e
na redução de acidentes. Esses dispositivos não apenas induzem os motoristas a dirigirem em
velocidades mais seguras, mas também contribuem para a construção de um ambiente de trânsito
mais harmonioso e seguro para todos os usuários das estradas.

Diante do exposto, requeiro informações sobre a possibilidade de ser implantada lombada e
redutores de velocidade na via. Certa de contar com o atendimento, fico no aguardo resposta do
requerimento dentro do prazo regimental (15 dias), estando esta parlamentar a inteira disposição,
reiterando protesto de mais elevada estima e distinta consideração.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, 30 de agosto de 2023.
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